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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 104/2020 – de 17 de fevereiro de 2020.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, no 
Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P”/SEJUSP/
MS N. º 024, de 14 de janeiro de 2019. 

R E S O L V E:
 

Designar a servidora WALLY RENATA GUERRA, Analista Contábil, matrícula nº 133734022 
para desempenhar a função de Contadora Responsável Técnica, pela Unidade Gestora 310904 - Fundo Estadual 
de Segurança Pública/SEJUSP – FESP, com validade a contar de 30 de setembro de 2019. (CEI 38/SAF/
SEJUSP).         

Campo Grande-MS, 17 de fevereiro de 2020.

       ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” Nº. 009/20/CGP/SEJUSP/MS, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto 
nº12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando que cabe ao Coordenador-Geral de Perícias gerir as atividades referentes à administração 
de pessoal, bem como, promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Geral de Perícias;

Considerando o teor da CI nº184/2020/DAUR/CGP, a qual fora encaminhada ao SEJUSP para conhecimento 
e manifestação; 

Considerando o teor da manifestação em 17/02/2020 expedida pela Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, sobre o teor da CI nº184/2020/DAUR e enviada a esta Coordenadoria em 17/02/2020,

RESOLVE:

Remover, “ex-offício”, no interesse da administração, a servidora abaixo relacionada, relativo ao prontuário, 
cargo/função, classe e lotação ali mencionados, com base no inciso I, do artigo 82 da Lei Complementar nº 
114/2005, alterada pela LC nº 140, de 22 de dezembro de 2009, com efeitos a contar da publicação deste ato, 
concedendo 10 (dez) dias de trânsito com base no Inciso III, do artigo 85, da LC N.114/05, alterado pela Lei 
Complementar N. 140, de 22 de dezembro de 2009.

PRONT. NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSE ORIGEM DESTINO

432357021 Juliana Cardoso da 
Silva Perita Papiloscopista Segunda DAUR/URPI/

Dourados GAB/CGP

Campo Grande-MS, 18 de fevereiro de 2020.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” 129/DGP-1/DGP/PMMS, DE 18 DE JANEIRO DE 2020.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerida pelos Policiais Militares abaixo relacionados, a 
serem computadas para efeito de futura transferência para a inatividade e disponibilidade, correspondente ao 
serviço Público Federal, Estadual e Municipal, com fulcro no Artigo 131, inciso I da Lei Complementar n.º 053, de 
30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) c/c o Artigo 1º, inciso I do Decreto 6.555 de 17 Jun. 92 c/c o Artigo 
79, Artigo 82 inciso I e artigo 83 inciso IV da Lei nº 3150, de 22 Dez 05 (MSPREV), conforme segue em anexo:


